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Cumpre salientar, em particular o seu desempenho e papel decisivo 
na área do sucesso académico e do combate ao abandono escolar, na 
qual participou ativamente, e pela excelente capacidade de diálogo e 
capacidade de encontrar soluções perante diferentes desafios, os quais 
foram elementos determinantes para o trabalho desenvolvido.

17 de abril de 2019. — O Presidente, Prof. Pedro Dominguinhos.
312296492 

 Louvor n.º 229/2019
É com inteira justiça que presto público louvor e agradecimento 

ao Professor Doutor Joaquim Manuel da Silva Ribeiro ao cessar 

funções como Pró -Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, 
pela elevada dedicação, dando provas de grande competência, rigor, 
sentido crítico, visão estratégica, entusiasmo e grande eficiência 
com que tem gerido o Sistema Integrado de Gestão e de Garantia 
da Qualidade e que se tem refletido num assinalável crescimento 
do prestígio da instituição.

Assim, é de toda a justiça manifestar -lhe e testemunhar neste louvor 
o meu apreço e agradecimento.

17 de abril de 2019. — O Presidente, Prof. Pedro Dominguinhos.
312296654 

PARTE F

 SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, E. P. E.

Aviso n.º 28/2019/M

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para pre-
enchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de assistente 
da carreira médica, na área da medicina geral e familiar — espe-
cialidade de medicina geral e familiar.
1 — Nos termos estabelecidos nas cláusulas 18.ª e 56.ª do Acordo 

de Empresa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empre-
sariais celebrado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E., e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato 
dos Médicos da Zona Sul, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de 
fevereiro de 2016, e Anexo II do respetivo acordo, torna -se público que 
por deliberação do Conselho de Administração do Serviço de Saúde da 
Região Autónoma da Madeira, E. P. E., de 26 de abril de 2019, encontra-
-se aberto um procedimento concursal comum, para constituição de rela-
ção jurídica de emprego privado sem termo, cujo contrato será celebrado 
nos termos do Código do Trabalho e demais legislação laboral privada 
aplicável, destinado ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na 
categoria de assistente da carreira médica, na área da medicina geral e 
familiar — especialidade de medicina geral e familiar.

2 — O presente procedimento concursal é de recrutamento urgente, 
conforme estabelecido nas cláusulas 12.ª e 19.ª do anexo II do supra-
citado Acordo de Empresa, não havendo lugar a audiência prévia dos 
interessados, podendo ser, desde logo, interposto recurso administrativo.

3 — Prazo de Validade:
3.1 — Para efeitos de recrutamento imediato o concurso é válido para 

a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com a ocupa-
ção deste ou ainda, quando o posto não possa ser totalmente ocupado, 
nos termos estabelecidos na cláusula 27.ª do Anexo II do supracitado 
Acordo de Empresa;

3.2 — Para efeitos da utilização da reserva de recrutamento, o con-
curso é válido pelo prazo de 18 meses contados da data da homologação 
da lista unitária de ordenação final, cf. dispõe o n.º 2 da cláusula 3.ª do 
Anexo II do supracitado Acordo de Empresa;

4 — Local de trabalho onde as funções vão ser exercidas: Agrupa-
mento de Centros de Saúde da Região Autónoma da Madeira.

5 — Caraterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a ocupar 
caracteriza -se, genericamente, pelo desempenho das funções previstas 
no n.º 1 da cláusula 11.ª do supraidentificado Acordo de Empresa, e pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 7.º -B do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

6 — Remuneração a auferir: Remuneração correspondente à 1.ª posi-
ção remuneratória, nível 45, da categoria de assistente da carreira médica 
conforme previsto no Anexo V do suprarreferido Acordo de Empresa.

7 — Horário de Trabalho: O período normal de trabalho é de 40 (qua-
renta) horas semanais, conforme previsto na cláusula 34.ª do suprar-
referido Acordo de Empresa, e subsidiariamente pelo previsto no ar-
tigo 15.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, aditado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

8 — Requisitos de Admissão: Serão admitidos a concurso os candi-
datos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os seguintes 
requisitos:

a) Possuir licenciatura ou mestrado integrado em medicina;
b) Possuir o grau de especialista em Medicina Geral e Familiar;

c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos como membro efetivo e ter 
a situação perante a mesma devidamente regularizada.

9 — Não podem ser ainda admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Forma, prazo e local de apresentação da candidatura: A candi-
datura deverá ser efetuada em suporte papel, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário 
da República, e entregue pessoalmente no Departamento de Recur-
sos Humanos, sito ao piso 1 do Edifício Núcleo de Apoio ao Hospital 
Dr. Nélio Mendonça, das 10.00 horas às 13.00 horas, ou enviada através 
de correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal do 
Departamento de Recursos Humanos do SESARAM, E. P. E., Edifício 
Núcleo de Apoio ao Hospital Dr. Nélio Mendonça, Avenida Luís de 
Camões, n.º 57, 9004 -514 Funchal.

11 — Documentos: A candidatura deverá conter, sob pena de exclusão, 
a seguinte documentação:

a) Formulário de candidatura de utilização obrigatória, disponibilizado 
na página eletrónica do SESARAM ou pessoalmente no Departamento 
de Recursos Humanos, assinado pelo próprio candidato;

b) Comprovativo da posse do grau de especialista na especialidade de 
Medicina Geral e Familiar, ou de outro documento idóneo, legalmente 
reconhecido para o efeito;

c) Comprovativo da nota obtida na avaliação final do internato mé-
dico;

d) Comprovativo da inscrição na Ordem dos Médicos como membro 
efetivo, atualizado;

e) 5 (cinco) exemplares do curriculum vitae elaborado em modelo 
europeu, com descrição das atividades desenvolvidas.

12 — Método de seleção: Avaliação e discussão curricular.
12.1 — Os resultados da aplicação do método de avaliação são estru-

turados na escala de 0 a 20 valores, sendo considerados e ponderados os 
fatores estabelecidos nas alíneas a), b), c), d), g), h) da alínea a) do n.º 4 
da cláusula 21.ª do anexo II do Acordo de Empresa supraidentificado.

13 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

14 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado das classificações quantitativas obtidas no único método 
de seleção adotado.

15 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial previstos na cláusula 24.ª do Anexo II do 
Acordo de Empresa supraidentificado.

16 — Apenas serão recrutados os candidatos que obtenham classifi-
cação final igual ou superior a 10 valores, sem arredondamentos.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
citada na 2.ª série do D.R., afixada em local visível e público das instala-
ções do SESARAM, E. P. E., e disponibilizada na sua página eletrónica.

18 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Dr. Fábio Manuel Farinha Camacho, Diretor 

dos Centros de Saúde da Zona Oeste e Assistente Graduado 
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de Medicina Geral e Familiar, do Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, E. P. E.;

Vogais efetivos:
Dr. José Eduardo Tomás Cunha Freitas, Diretor dos Centros de Saúde 

da Zona Leste e Assistente Graduado de Medicina Geral e Familiar, do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.;

Dr.ª Maria Carmo Nunes Ferreira Soares, Diretora dos Centros de Saúde 
de Câmara de Lobos e Assistente Graduada de Medicina Geral e Familiar, 
do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.;

Vogais suplentes:
Dr. José Ricardo Moreira Nóbrega, Assistente de Medicina Geral e 

Familiar, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.;
Dr.ª Teresa Patrícia Nascimento Pereira, Diretora dos Centros de Saúde 

de Santa Cruz e Assistente Graduada de Medicina Geral e Familiar, do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.;

Em caso de falta ou impedimento do presidente do júri, este será 
substituído por:

Dr. José Eduardo Tomás Cunha Freitas.

19 — O presente procedimento concursal rege -se pelo estabelecido 
no Acordo de Empresa publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de 
fevereiro de 2016, celebrado entre o SESARAM, E. P. E. e o Sindi-
cato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da Zona 
Sul — Anexo II, Processo de Seleção e Recrutamento para os Postos 
de Trabalho da Carreira Médica.

20 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do 
Departamento de Recursos Humanos, área de Recrutamento, através de 
contacto por correio eletrónico para o endereço dgrh@sesaram.pt.

13 de maio de 2019. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e 
Carreiras, Susana Figueira Freitas.

312293081 

PARTE G

 APSS — ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE SETÚBAL
E SESIMBRA, S. A.

Edital n.º 670/2019
A APSS — Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A., 

no uso de competências próprias, nos termos da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 338/98, de 3 de novembro, e delegadas nos 
termos do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, 
alterada pelo Decreto -Lei n.º 245/2009, de 22 de setembro e Decreto-
-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho, vem, em cumprimento da alínea a) 
do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007 de 31 de maio, 
com as devidas adaptações, através deste Edital, afixado nos locais de 
estilo, designadamente nas instalações da APSS, S. A., e divulgado na 
página da internet do Porto de Setúbal, convidar os interessados a apre-
sentar propostas para a atribuição de licença de utilização privativa do 
armazém n.º 10, sito no Edifício do Mercado de 2.ª Venda (Ex -Lota), no 
Porto de Setúbal, com a área total de 110,3 m2, constituída por armazém 
com 89 m2 e espaço de arrumos no 1.º piso com uma área de 21,3 m2, 
integrado no Domínio Público Marítimo do Estado afeto à APSS, S. A., 
União das Freguesias de Setúbal, Concelho e Distrito de Setúbal, desti-
nado à instalação de um estabelecimento de restauração e bebidas.

O Procedimento Concursal encontra -se disponível para consulta no 
Edifício Sede da APSS, S. A., sito na Praça da República, em Setúbal, 
com o telefone 265 542 000, Fax: 265 230 992, endereço eletrónico: 
geral@portodesetubal.pt, no horário normal de expediente (09:00 às 
12:30 e das 14:00 às 17:30), desde o dia da publicação deste Edital até 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO LITORAL ALENTEJANO, E. P. E.

Aviso n.º 9159/2019
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no n.º 1 do ar-

tigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se pública a cessação da 
relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, do Assistente Graduado 
Sénior Hospitalar de Gastrenterologia, Ricardo Manuel Neves Lopes, com 
efeitos a partir de 30 de abril de 2019, por denúncia do contrato de trabalho.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
2019 -05 -06. — O Presidente do Conselho de Administração, Luís 

Matias.
312297278 

ao prazo fixado para a apresentação das propostas, e pode ainda ser 
descarregado no site: www.portodesetubal.pt/Anuncios e Editais.

Face ao exposto, eventuais interessados na atribuição da referida 
licença têm a possibilidade de, no prazo de 30 dias úteis, a contar do dia 
útil seguinte à publicação do presente Edital no Diário da República, 
apresentarem propostas junto dos Serviços da APSS, S. A., no Edifício 
Sede, sito na Praça da República, em Setúbal.

13 de maio de 2019. — O Administrador, Ricardo Medeiros.
312292263 

PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO BAIXO SABOR

Aviso n.º 9160/2019

Celebração de Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado
Nos termos e para os efeitos previsto na alínea b) do n.º 1 e do 

n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), torna-
-se público, que na sequência do procedimento concursal para re-
gularização extraor dinária de vínculos precários na administração 
pública, publicado na bolsa de emprego público (OE201903/0086), 

foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com efeitos a partir do dia 2 de maio de 2019, com 
o seguinte trabalhador:

a) Ruben André Cardoso Matos Leal, carreira/categoria de Assis-
tente Operacional, área funcional de Serviços Gerais, posicionada na 
4.ª posição remuneratória/nível remuneratório 4, a que corresponde, 
presentemente, a remuneração base de 635,07€.

6 de maio de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Nuno 
Jorge Rodrigues Gonçalves.

312274046 


